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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 019/2022 

 

Brasília, 04 de abril de 2022. 
 

Prezado (a) Revendedor (a), 

Estamos encaminhando, Portaria nº 159/2022 publicado no DOU de 31/03/2022, que 
“Aprova o Regulamento Técnico Metrológico consolidado para bombas medidoras de 
combustíveis líquidos.”. 

Destaques:  

  Revoga a Portaria 559, 294 e outras, e entra em vigor em 1º junho de 2022; 
  Art. 3º As bombas medidoras de combustíveis líquidos, aprovadas pela Portaria 

Inmetro nº 23, de 1985, poderão ser submetidas a verificações subsequentes e 
inspeções de acordo com o Anexo D - Política de Transição para os 
Instrumentos de Medição em Uso - desta portaria até o ano indicado na tabela 
1, conforme seu ano de fabricação; 

  Tabela 1 - Limites para verificação de Bombas não adaptadas. 

Ano de fabricação da bomba de combustível Ano da última verificação 

De 2019 a 2022 2033 

De 2016 a 2018 2030 

De 2012 a 2015 2029 

De 2008 a 2011 2028 

De 2005 a 2007 2026 

Até 2004 2024 

 

Atenciosamente, 

 

 
Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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